PARECER N.º  3107  , DE 2005

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o Projeto de lei  Complementar n.º 33, de 2004

De autoria do Deputado José Zico Prado, o projeto em epígrafe tem o objetivo de autorizar o Poder Executivo a aumentar o efetivo da Polícia Militar do Estado.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado,  a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 146.ª a 150.ª Sessões Ordinárias, de 30/09 a 06/10/04,  não tendo recebido nem  emendas nem substitutivos.

     Na seqüência do processo legislativo, foi a presente matéria remetida à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental. Em vista disso, o relator especial, designado em substituição àquele órgão técnico, exarou parecer favorável ao projeto, com emenda. 

Em seguida, foi a proposição encaminhada à Comissão de Segurança Pública para análise da matéria quanto ao mérito, nos termos do § 16, do artigo 31, do Regimento Interno Consolidado, sendo exarado parecer favorável ao projeto e à emenda apresentada pelo Relator Especial, que substituiu a Comissão de Constituição e Justiça.

Cabe agora a esta Comissão de Finanças e Orçamento analisar os aspectos previstos no § 3.º do artigo 31 do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, constatamos que não há óbice de natureza financeira ou orçamentária que impeça sua aprovação, uma vez que verificamos, ao examinar os autos, que o projeto prevê em seu artigo 20 os recursos financeiros necessários para atender aos encargos decorrente de sua aplicação, obedecendo, assim, ao disposto no caput do artigo 25 da Constituição Estadual.

Quanto à emenda apresentada pelo Relator Especial que substituiu a Comissão de Constituição e Justiça, somos favoráveis a sua aprovação, uma vez que não apresenta óbices do ponto de vista financeiro-orçamentário.

Pelo exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei  Complementar n.º 33, de 2004.

a) JORGE CARUSO - Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição e à emenda do RE pela CCJ.
Sala das Comissões, em 25/10/2005

a) Caldini Crespo – Presidente

Romeu Tuma – Enio Tatto – Mário Reali – Edmir Chedid – Vitor Sapienza – Caldini Crespo.
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